
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão​

Núcleo de Consolidação Financeira

 

Ofício SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 31/2024

Belo Horizonte, 21 de junho de 2024.

Prezado Senhor 

Rodrigo Rodrigues Tavares 

Diretor-Geral 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 

  

Assunto: Empenhos vinculados ao instrumento incorreto - fonte 95

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1500.01.0335335/2024-69].

  

Prezado Diretor Geral do DER,

 

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos sua análise e manifestação acerca dos empenhos vinculados a instrumentos de entrada, para execução da fonte 95, conforme detalhado
abaixo.

Conforme comunicações prévias e emails de aprovação de cotas orçamentárias enviados, no âmbito da execução orçamentária do Acordo Judicial de Reparação Integral e demais
decisões referentes à reparação nos casos Brumadinho e Mariana – Fonte 95, a identificação das iniciativas se dá por meio de código denominado "Instrumento de entrada", cuja
vinculação contratual e de execução orçamentária-financeira é de responsabilidade de cada órgão e entidade, por meio dos ordenadores de despesas. O Comitê Pró-Brumadinho e a
Controladoria Geral do Estado de Minas Gerais (CGE-MG) realizam frequentemente a orientação aos órgãos a respeito da importância da adequada vinculação e da listagem atualizada
dos códigos e projetos.

Ao longo do trabalho de monitoramento dos empenhos, o Comitê Pró Brumadinho busca identificar e comunicar eventuais erros no momento da vinculação do instrumento de
entrada, de forma a auxiliar os órgãos na correta execução do recurso.

Entretanto, verificamos em seu órgão alguns empenhos que possivelmente foram efetivados, liquidados e pagos com a vinculação incorreta.

Para aprimoramento dos controles realizados pelo Comitê Pró Brumadinho, estamos identificando formalmente tais registros.  Assim, aguardamos sua ratificação ou devolução
expressas das informações abaixo detalhadas. Na coluna “Instrumento de entrada vinculado no SIAFI” consta o código que foi originalmente especificado no sistema e em “Iniciativa
vinculada ao SIAFI”, a iniciativa que corresponde a tal código. Já em “Instrumento de entrada correto” consta o código referente à iniciativa em que a despesa é abarcada, conforme seu
escopo e nome identificado na coluna “Iniciativa correta”.  
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ANO UO UE PROJETO
ATIVIDADE

Nº
EMPENHO

Contrato
Convênio

Saída

Razão Social
Credor

INSTRUMENTO
DE ENTRADA
VINCULADO

NO SIAFI

INICIATIVA
VINCULADA

AO SIAFI

INSTRUMENTO
DE ENTRADA

CORRETO

INICIATIVA
CORRETA

VALOR
EMPENHADO

RESTOS A
PAGAR

CANCELADOS

VALOR
TOTAL PAGO

(exercício
corrente +

restos a
pagar)

2021 2301 2300601 2039 16 9288233

ALTA
ENGENHARIA DE

INFRAESTRUTURA
LTDA

9288132

Construção de
pontes em São

Francisco,
Manga e São

Romão sobre o
Rio São

Francisco

9288191
Ressarcimentos

de despesas
públicas

812.500,00 415.961,66 396.538,34

2023 2301 2300601 4477 17 9375591
MPB

SANEAMENTO
LIMITADA

9260630

Rio Doce -
Renova -
Agenda

Integrada

9288191
Ressarcimentos

de despesas
públicas

7.815,54 0 7.815,54

2023 2301 2300601 4477 18 9375591

CONTECNICA
CONSULTORIA

TECNICA S.A. EM
RECUPERACAO

JUDICIAL

9260630

Rio Doce -
Renova -
Agenda

Integrada

9288191
Ressarcimentos

de despesas
públicas

7.815,54 0 7.815,54

2023 2301 2300520 4323 287 9344786

CONSERVASOLO
ENGENHARIA DE

PROJETOS E
CONSULTORIA
TECNICA LTDA

9260630

Rio Doce -
Renova -
Agenda

Integrada

9382040 Marliéria 3.267.545,83 0 3.267.545,46

2023 2301 2300601 4248 132 9143756

ENECON S A
ENGENHEIROS E
ECONOMISTAS
CONSULTORES

9288191
Ressarcimentos

de despesas
públicas

9288132

Construção de
pontes em São

Francisco,
Manga e São

Romão sobre o
Rio São

Francisco

582.000,00 348.701,63 231.388,16

 

 

Gentileza nos retornar as informações conforme modelo abaixo:
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“Ratificamos as informações encaminhadas no ofício Ofício SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 31/2024”

OU

“Devolvemos as informações encaminhadas no ofício Ofício SEPLAG/RAM - FINANCEIRO nº. 31/2024, para as seguintes retificações:”.

Caso o órgão identifique outros empenhos que tenham sido vinculados a instrumentos de entrada incorretos, solicitamos que seja informado na resposta a esse ofício, no modelo das
tabelas acima apresentadas. É de responsabilidade do órgão a correta execução do recurso de fonte 95 e a posterior prestação de contas.

Tal declaração não será utilizada para correção do SIAFI, mas sim para formalizar alterações em nossos controles de limite de iniciativas, conforme estabelecido pelo Acordo Judicial de
Reparação Integral e pelas Deliberações do Conselho Superior, garantindo a transparência e precisão das informações.

Solicitamos retorno até 08/07/2024.

 

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Luis Otávio Milagres de Assis
Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho

Secretário Adjunto de Planejamento e Gestão
 
 

Matheus Peluci Paiva
Núcleo de Consolidação Financeira

Comitê Gestor Pró-Brumadinho

  

Documento assinado eletronicamente por Luis Otávio Milagres de Assis, Secretário(a) de Estado Adjunto, em 28/06/2024, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Peluci Paiva, Servidor(a) Público(a)., em 28/06/2024, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 90880185 e o código CRC D9E50A7C.
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Referência: Processo nº 1500.01.0335335/2024-69 SEI nº 90880185

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-901​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais​

Assessoria do Diretor Geral

 

Ofício DER/ASSESSORIA nº. 1111/2024

Belo Horizonte, 10 de julho de 2024.

Aos senhores
Luis Otávio Milagres de Assis
Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho
Secretário Adjunto de Planejamento e Gestão
e
Matheus Peluci Paiva
Núcleo de Consolidação Financeira
Comitê Gestor Pró-Brumadinho
 

  

Assunto: Empenhos vinculados ao instrumento incorreto - fonte 95
Referência: 1500.01.0335335/2024-69

  

 

Prezados senhores,

 

Em resposta ao  Ofício 31 (SEI nº 90880185), por meio do qual é solicitada a análise  e manifestação acerca dos empenhos vinculados a
instrumentos de entrada, para execução da fonte 95, ratificamos as informações contidas no epigrafado ofício referentes aos empenhos relacionados abaixo,
cujos os saldos encontram-se zerados:
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ANO UO UE PROJETO

ATIVIDADE

Nº

EMPENHO

Contrato

Convênio

Saída

Razão Social

Credor

INSTRUMENTO

DE ENTRADA

VINCULADO

NO SIAFI

INICIATIVA

VINCULADA

AO SIAFI

INSTRUMENTO

DE ENTRADA

CORRETO

INICIATIVA

CORRETA

VALOR

EMPENHADO

RESTOS A

PAGAR

CANCELADOS

VALOR

TOTAL PAGO

(exercício

corrente +

restos a

pagar)

2021 2301 2300601 2039 16 9288233 ALTA

ENGENHARIA DE

INFRAESTRUTURA

LTDA

9288132 Construção de

pontes em São

Francisco,

Manga e São

Romão sobre o

Rio São

Francisco

9288191 Ressarcimentos

de despesas

públicas

812.500,00 415.961,66 396.538,34

2023 2301 2300520 4323 287 9344786 CONSERVASOLO

ENGENHARIA DE

PROJETOS E

CONSULTORIA

TECNICA LTDA

9260630 Rio Doce -

Renova -

Agenda

Integrada

9382040 Marliéria 3.267.545,83 0 3.267.545,46

2023 2301 2300601 4248 132 9143756 ENECON S A

ENGENHEIROS E

ECONOMISTAS

CONSULTORES

9288191 Ressarcimentos

de despesas

públicas

9288132 Construção de

pontes em São

Francisco,

Manga e São

Romão sobre o

Rio São

Francisco

582.000,00 348.701,63 231.388,16

 

Os setores responsáveis já foram cientificados para observar o número de entrada do convênio correto e, caso haja algum empenho, deve
ser informado o número de entrada constante na planilha do ofício (90880185).

Cabe informar que, em 28/06/2023, foi realizada uma reunião entre as áreas de orçamento e a Diretoria de Construção para alinhamento
quanto ao número de entrada do convênio e, desde então, tem-se recebido da área em toda descentralização a informação do número de convênio de
entrada, dessa forma houve uma melhoria no processo para que não haja inserção incorreta.

Os empenhos relacionados abaixo pertencem à Diretoria de Planejamento, Engenharia e Inovação - DPEI - e já antecipamos com a
unidade para produzirem a resposta.

ANO UO UE PROJETO

ATIVIDADE

Nº

EMPENHO

Contrato

Convênio

Saída

Razão Social

Credor

INSTRUMENTO

DE ENTRADA

INICIATIVA

VINCULADA

AO SIAFI

INSTRUMENTO DE

ENTRADA

CORRETO

INICIATIVA

CORRETA

VALOR

EMPENHADO

RESTOS A

PAGAR

CANCELADOS

VALOR

TOTAL

PAGO
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VINCULADO

NO SIAFI

(exercício

corrente

+ restos

a pagar)

2023 2301 2300601 4477 17 9375591 MPB

SANEAMENTO

LIMITADA

9260630 Rio Doce -

Renova -

Agenda

Integrada

9288191 Ressarcimentos de

despesas públicas

7.815,54 0 7.815,54

2023 2301 2300601 4477 18 9375591 CONTECNICA

CONSULTORIA

TECNICA S.A.

EM

RECUPERACAO

JUDICIAL

9260630 Rio Doce -

Renova -

Agenda

Integrada

9288191 Ressarcimentos de

despesas públicas

7.815,54 0 7.815,54

 

Na oportunidade, apresentamos os nossos cumprimentos e colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Rodrigo Rodrigues Tavares

Diretor-Geral do DER-MG

  

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodrigues Tavares, Diretor(a) Geral, em 15/07/2024, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 92177112 e o código CRC E35BBF27.
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Referência: Processo nº 1500.01.0335335/2024-69 SEI nº 92177112

Rod. Papa João Paulo II, 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais​

Assessoria do Diretor Geral

 

Ofício DER/ASSESSORIA nº. 1609/2024

Belo Horizonte, 01 de outubro de 2024.

Aos senhores
Luis Otávio Milagres de Assis
Coordenador do Comitê Gestor Pró-Brumadinho
Secretário Adjunto de Planejamento e Gestão
e
Matheus Peluci Paiva
Núcleo de Consolidação Financeira
Comitê Gestor Pró-Brumadinho
 

  

Assunto: Empenhos vinculados ao instrumento incorreto - fonte 95
Referência: 1500.01.0335335/2024-69

  

 

Prezados senhores,

 

Cumprimentando-os cordialmente, reportando-nos ao Ofício 31 (SEI nº 90880185), por meio do qual é solicitada a análise e manifestação acerca dos empenhos vinculados a
instrumentos de entrada, para execução da fonte 95, e em complementação ao Ofício 1111 (SEI nº 92177112), ratificamos as informações contidas no ofício de ID 90880185 referentes aos
empenhos relacionados abaixo, cujos os saldos encontram-se zerados:

 

 

ANO UO UE PROJETO
ATIVIDADE

Nº
EMPENHO

Contrato
Convênio

Saída

Razão Social
Credor

INSTRUMENTO
DE ENTRADA
VINCULADO

NO SIAFI

INICIATIVA
VINCULADA

AO SIAFI

INSTRUMENTO
DE ENTRADA

CORRETO

INICIATIVA
CORRETA

VALOR
EMPENHADO

RESTOS A
PAGAR

CANCELADOS

VALOR
TOTAL PAGO

(exercício
corrente +

restos a
pagar)
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2021 2301 2300601 2039 16 9288233 ALTA
ENGENHARIA DE

INFRAESTRUTURA
LTDA

9288132 Construção de
pontes em São

Francisco,
Manga e São

Romão sobre o
Rio São

Francisco

9288191 Ressarcimentos
de despesas

públicas

812.500,00 415.961,66 396.538,34

2023 2301 2300601 4477 17 9375591 MPB
SANEAMENTO

LIMITADA

9260630 Rio Doce -
Renova -
Agenda

Integrada

9288191 Ressarcimentos
de despesas

públicas

7.815,54 0 7.815,54

2023 2301 2300601 4477 18 9375591 CONTECNICA
CONSULTORIA

TECNICA S.A. EM
RECUPERACAO

JUDICIAL

9260630 Rio Doce -
Renova -
Agenda

Integrada

9288191 Ressarcimentos
de despesas

públicas

7.815,54 0 7.815,54

2023 2301 2300520 4323 287 9344786 CONSERVASOLO
ENGENHARIA DE

PROJETOS E
CONSULTORIA
TECNICA LTDA

9260630 Rio Doce -
Renova -
Agenda

Integrada

9382040 Marliéria 3.267.545,83 0 3.267.545,46

2023 2301 2300601 4248 132 9143756 ENECON S A
ENGENHEIROS E
ECONOMISTAS
CONSULTORES

9288191 Ressarcimentos
de despesas

públicas

9288132 Construção de
pontes em São

Francisco,
Manga e São

Romão sobre o
Rio São

Francisco

582.000,00 348.701,63 231.388,16

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Rodrigo Rodrigues Tavares

Diretor-Geral do DER-MG

  

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rodrigues Tavares, Diretor(a) Geral, em 02/10/2024, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 98533275 e o código CRC 400B1986.

Referência: Processo nº 1500.01.0335335/2024-69 SEI nº 98533275

Rod. Papa João Paulo II, 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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